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PROJETO DE LEI No 3.501/2004
(Autor: Poder Executivo)

Reestrutura a remuneração dos cargos das Carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o
pro labore, devido aos ocupantes dos cargos efetivos da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e a
Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos das Carreiras de
Advogados da União, de Procuradores Federais, de
Procuradores do Banco Central, de Defensores Públicos da
União e aos integrantes dos quadros suplementares de que
trata o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, e dá outras providências.

Inclua-se dispositivo com a seguinte redação:

Art.     Os Técnicos da Receita Federal que sofreram
rebaixamento de padrão pela lei conversora 10.593/2002 e estão
recebendo a diferença remuneratória como vantagem pessoal, são
transpostos para a Classe Especial, Padrão IV.

  
JUSTIFICAÇÃO

A MP 46/2002 previa uma tabela de transposição dos ocupantes dos
cargos de Auditor-Fiscal e Técnico da Receita Federal. Por lapso, na conversão em lei
foram rebaixados alguns servidores que estavam na Classe BVI, os quais passaram a
perceber a diferença como vantagem pessoal nominalmente identificada.

É oportuno e de total justiça que esses servidores sejam reposicionados conforme a
transposição originalmente efetuada em junho de 2002, conforme previsto na referida
Medida Provisória, uma vez que MP nada mais é  do que projeto de lei com força de
lei, que gera efeitos jurídicos desde sua edição.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2004.

Arnaldo Faria de Sá

Deputado Federal - São Paulo


